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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO 

Requeiro ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, c/c ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de São Paulo — CREA-SP, informações acerca do andamento do processo 

administrativo de fiscalização SF- 000086/2021, acerca dos problemas no Residencial Bem 

Viver, e das providências que foram tomadas até o presente momento. 
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APROVADO 

0 2 AGO. 2021 

Vereador José Carlos Gomes - Cal 
Presidente 

Senhor Presidente, 

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, c/c ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo — CREA-SP, 

informações acerca do andamento do processo administrativo de fiscalização SF- 000086/2021, 

acerca dos problemas no Residencial Bem Viver, e das providências que foram tomadas até o 

presente momento. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 02 de agosto de 2021 

Carlos Mo 	rão 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 — Mombaça — 12400-900 — Tel.: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba — SP 1 Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

Oficio N° 0469 / 2021 	 Taubaté 14 de Janeiro de 2021. 
/csm/UGI-Taubaté/GRE-06 

Referência: Protocolo Creadoc N° 1484 / 2021 

- -Aos Conselhos-Regionais de-Engonharia- Agronomia, instituídos-pelo--- - 
Decreto Federal N° 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantidos pela Lei 
Federal N° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, compete orientar e fiscalizar o 

exercício das profissões do Engenheiro, do Agrônomo, do Geólogo, do 
Meteorologista, do Geógrafo e do Tecnólogo, com o fim de salvaguardar a 
sociedade. 

No uso de suas atribuições legais, estabelecidas pela mesma Lei Federal, 
acima, vem: Informar a Vsa. Sra. que a Denúncia / Representação sob Protocolo 
acima gerou o Processo Administrativo de Fiscalização SF — 000086 / 2021, onde 
os Profissionais / Empresas, Responsáveis Técnicos, deverão se manifestar por 
escrito sobre a denúncia e quais providências foram tomadas, dentro dos prazos 
estabelecidos o processo seguirá os trâmites normais, conforme legislação vigente. 

Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Eng°. Civil / Telec LUIZ FRANCISCO PETRUS JUNIOR 
CREASP 5062051038 

Chefe da UGI Taubaté GRE-6 
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